PROJETO DE LEI Nº 3.853, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública  e dá outras providências.

          A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Passa a denominar-se “Rua Maria da Glória Dreger”, a atual “Rua 53”, localizada no Bairro Quitandinha, neste Município.

Art. 2º Fica o Setor Municipal competente encarregado da instalação  de  placas indicativas da nova denominação viária.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015

João de Souza Natinho

Vereador
JUSTIFICATIVA

A matéria de lei ora apresentada atende à solicitação de moradores da Rua 53, Bairro Quitandinha,  os quais desejam homenagear a Senhora Maria da Glória Dreger, conhecida na região como dona Nenfula.
Pessoa humilde, bondosa, espírito aventureiro e de muita fé, dona Nenfula estava sempre disposta a ajudar alguém. Promovia romarias para cidades religiosas e sua casa ficava sempre aberta à comunidade para bençãos, tratamento religioso e espiritual. Mulher alegre que valorizava a família e de grande estima de todos que ali residem.
Por estas razões, contamos com o apoio dos nobres colegas desta Casa Legislativa para aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015

João de Souza Natinho
Vereador
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1 – RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei n°. 3.853/2014, que dispõe sobre alteração da denominação de via pública e dá outras providências, de autoria do Vereador João de Souza Natinho, no qual propõe que a Rua 53, localizada no Bairro Quitandinha, passa a denominar-se Rua Maria da Glória Dreger.
Com o Projeto, anexa justificativa, comprovante de óbito e abaixo assinado dos moradores da Rua 53.

Após análise inicial dos fatos, passa-se a uma observação minuciosa da questão em tela.

2 - FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria prevista no art. 306, da Lei Orgânica, que permite a alteração de logradouro público, uma vez consultada parcela da comunidade interessada.

Ao que se vê, conforme abaixo assinado, a comunidade visa homenagear a senhora Maria  da Glória Dreger, conhecida como Dona Nenfula.

Com efeito, somos pela regular tramitação e apreciação da matéria, nos moldes regimentais.

3 - CONCLUSÃO
Face ao exposto, por atender a legislação vigente, a Procuradoria opina pela aprovação da matéria, para alterar a denominação da Rua 53 para Rua Maria da Glória Dreger, a qual deverá ser submetida ao Egrégio Plenário desta Câmara, na forma regimental.  
É o parecer, salvo melhor juízo.

PAULO RENATO ALVES ZULATO

PROCURADOR-GERAL

COMISSÃO CONJUNTA DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO;  ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E ÉTICA POLITICO-ADMINISTRATIVA; SAÚDE E SANEAMENTO; ORÇAMENTO E FINANÇAS PÚBLICAS

PROPOSIÇÃO : Projeto de Lei n°. 3.853/2015
DATA
              : 02/02/15 
EMENTA           :Dispõe sobre denominação de via pública urbana e dá outras providências     
AUTORIA         :Vereador João de Souza Natinho 

As  Comissões acima mencionadas, emitem o parecer seguinte.

1 – RELATÓRIO
Vem a exame destas Comissões, proposição de Projeto de Lei n°. 3.853/2015, que dispõe sobre alteração de denominação de via pública urbana e dá outras providências, no qual propõe que a Rua 53, localizada no Bairro Quitandinha, passa a denominar-se Rua Maria da Glória Dreger.

2 – FUNDAMENTAÇÃO
Cuida-se de matéria prevista no art. 306, da Lei Orgânica Municipal, sendo que a proposição atende a todos os requisitos legais.

Nesse sentido, abaixo assinado realizado pelos moradores do Bairro Quitandinha, onde manifestam o desejo de mudar o nome da Rua 53, em homenagem a Senhora Maria da Glória Dreger.
Assim, esta Relatoria adota integralmente o Parecer da Procuradoria-Geral, vez que exaure a matéria sob o ponto de vista da Constitucionalidade, Legalidade e Regimentalidade.

3 – CONCLUSÃO/VOTO
Assim, no mérito, esta Relatoria após análise da proposição, é favorável a aprovação da matéria,  para alterar a denominação da Rua 53 para Rua Maria da Glória Dreger, submetendo a mesma ao Egrégio Plenário da Câmara Municipal, na forma regimental.
É o nosso voto.

Sala das Comissões,  02  de  fevereiro de  2015.

Geraldo Moreira Nanico

Relator
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 3.853, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública  e dá outras providências.

          A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º  Passa a denominar-se “Rua Maria da Glória Dreger”, a atual “Rua 53”, localizada no Bairro Quitandinha, neste Município.

Art. 2º Fica o Setor Municipal competente encarregado da instalação  de  placas indicativas da nova denominação viária.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 06 de fevereiro de 2015

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

Geraldo Moreira Nanico

Relator

PROJETO DE LEI Nº 3.853, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispõe sobre alteração de denominação de via pública  e dá outras providências.

          A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou:

Art. 1º  Passa a denominar-se “Rua Maria da Glória Dreger”, a atual “Rua 53”, localizada no Bairro Quitandinha, neste Município.

Art. 2º Fica o Setor Municipal competente encarregado da instalação  de  placas indicativas da nova denominação viária.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 06 de fevereiro de 2015

Moacir de Castro

Presidente

Adriano Alvarenga

1º Secretário

